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PORTARIA Nº 14.237, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
 

“Estabelece a programação de férias regulamentares para o ano de 2025, na
forma que especifica.” 

  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica estabelecida a programação de férias regulamentares dos
servidores municipais de cargo de provimento efetivo para o ano de 2025, de
acordo com o Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 25 de novembro de 2024.

  
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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EXPEDIENTE
DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: KAMILE VITÓRIA DE MELO
FERREIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1380

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 77/2024 – Processo nº 103/2024 - Forma:
Eletrônica – Sistema de Registro de Preços. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 10 de dezembro de 2024, às
09:00 horas o Pregão n° 77/2024 – Processo nº 103/2024 – Sistema de
Registro de Preços - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério
de Julgamento: Menor preço por Item. Objeto: Refere-se à Registro de
Preços, para Futura, Eventual e Parcelada Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços, Locação de Caçambas Estacionárias para Entulho e
Ferramentas, para atender as necessidades do Município de Monte Carmelo
MG. Licitação Regionalizada para Participação Exclusiva das
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas. Para obterem
maiores informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação,
de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda
pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a
disposição dos interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 25/11/2024.
Monte Carmelo, 25 de novembro de 2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
PRORROGAÇÃO PARA INSCRIÇÃO NO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 001/2024. Processo nº 95/2024. O Município de Monte
Carmelo, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº
18.593.103/0001- 78, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 272, Centro,
CEP: 38.500-000, torna público a quem interessar a prorrogação do
prazo para inscrição dos projetos culturais de AUDIOVISUAL E DEMAIS
ÁREAS, para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo
I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural com recursos do
Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 -
Lei Paulo Gustavo, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do Município de Monte Carmelo - MG. Os
interessados poderão se inscrever no período de 18 a 30 de novembro de
2024. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (34) 3819-
1253, de 08:00 h às 11:00 h, e de 13:00 h às 17:00 h ou e-mail:
casadacultura2017@gmail.com. A errata do Edital encontra-se à disposição
dos interessados no site https://www.montecarmelo.mg.gov.br/lei-paulo-
gustavo. Data da errata: 26/11/2024. Fábio José Gonçalves – Secretário
Municipal da Juventude, Cultura e Esporte. Monte Carmelo, 26 de novembro
de 2024. 
 


